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RESUMO
-

naense face a Base Nacional Comum Curricular, implementada pelo Ministério da Educação. 
Para compreender o Ensino Religioso nesta matriz curricular, vamos procurar compreender o 
Ensino Religioso Paranaense anterior a Base Nacional Comum Curricular e, posteriormente, 
conhecer a construção da BNCC em nível nacional, a sua relação com o Ensino Religioso e, por 
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RESUMEN

en Paraná, a la luz de la Base Curricular Común Nacional, implementada por el Ministerio 

comprender la Educación Religiosa en Paraná antes de la Base Curricular Nacional Común, 
posteriormente conoceremos la construcción de la BNCC a nivel nacional, su relación con la 

-
ponente curricular posterior a la BNCC.
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Introdução

O artigo 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) determinou que a 

estudo da Língua Portuguesa, da Matemática, do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.3 -
tal, a lei posicionou o Ensino Religioso (ER) como um apêndice. A luta pela inclusão continuou 
no Conselho Nacional de Educação, que aprovou o parecer nº 4/1998, seguido da resolução 

4. 
-

Area de Conhecimento.

O Ensino Religioso paranaense anterior a Base Nacional Comum Curricular

foram concluídas em 2008, em um processo que teve início em 2003. Antes da implementação 
-

rado em 1990. A transição para um novo documento curricular levanta uma questão impor-
 

3 CUNHA, Luiz Antônio. A Entronização do Ensino Religioso na Base Nacional Curricular Comum. Educação 
Sociedade. Campinas, v. 34, n. 134, p. 266-284, jan-mar 2016.

4 BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. RESOLUÇÃO CEB Nº 2, DE 7 DE 
ABRIL DE 1998.
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Marci Bastião5, a principal motivação para essa reformulação curricular foi o desejo de superar 
-

mas da década de 1990.
-
-

cado em 2008, destaca que o currículo disciplinar foi uma escolha consciente para fortalecer 
o papel da escola como um espaço de socialização do conhecimento, com especial ênfase nas 
classes menos favorecidas.6 Nesse contexto, a escola é vista como um espaço crucial para a de-
mocratização do conhecimento, sendo, muitas vezes, a única oportunidade de acesso ao mundo 

O documento enfatiza, assim, uma perspectiva inclusiva, argumentando que o novo cur-
rículo deveria atender, de forma especial, as necessidades educacionais das classes populares, 

-
sios e outros eventos, a pesquisa de Bastião7

em alguns aspectos, fragmentado. 
-

camente no Ensino Fundamental ou no Ensino Médio, resultou em uma certa desarticulação 
-

entre os docentes com relação ao processo e ao conteúdo das diretrizes.8

As Diretrizes Curriculares Estaduais para a disciplina de Ensino Religioso (ER) foram ela-

Religioso), que, conforme relatado por Cezar de Alencar Arnaut de Toledo e Meiri Cristina Falco-
ni Malvezzi9

Segundo os autores, a ASSINTEC foi designada como intermediária entre a Secretaria de 
Estado da Educação (SEED) e os Núcleos Regionais de Educação (NREs), assumindo, desde 
1985, uma posição de liderança na mediação entre as instâncias governamentais e a implemen-
tação do ER nas escolas.10

deixou de ser confessional, o que exigiu uma reformulação dos parâmetros curriculares para a 

11 

5 BASTIÃO, Marci. (Re) Estruturação Curricular no Paraná: as Diretrizes Curriculares como Processo de Me-
diação das Políticas Educacionais. 2009. Dissertação (Mestrado Educação) – Universidade Estadual de Londri-
na, Londrina, 2009, p. 61.

6 PARANÁ. Diretrizes Curriculares da Educação Básica
7 BASTIÃO, 2009.
8 BASTIÃO, 2009, p. 67.
9 -

do do Paraná. In Anais
p. 29205-29222.

10

11 PARANÁ, 2008, p. 44.
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Posteriormente, em 2006, foi realizada uma ampla discussão envolvendo professores, Nú-

diretrizes da disciplina.12

-

caráter catequético, mas como uma disciplina voltada para a compreensão das diferentes ma-
nifestações religiosas como parte integrante da cultura e da sociedade. O documento de 2008 

-
gioso, superando o ensino confessional que prevaleceu durante o período colonial e imperial no 
Brasil.13

conforme previsto na Constituição Federal de 1988.
Em 2012, o Caderno de Expectativas de Aprendizagem (CEA) foi lançado como parte de 

-

-

a equidade e a qualidade na educação, servindo como um guia para a prática pedagógica dos 
professores.14

alvo de críticas. O pesquisador Jeferson Rodrigo da Silva15

de imposição por parte do Estado. Segundo Silva, essa iniciativa evidenciou o controle estatal 
-

16

-

conteúdos e expectativas de aprendizagem para as diversas séries do Ensino Fundamental e 

turma e contexto educacional. Assim, o CEA é apresentado como uma ferramenta de apoio, não 

democrática e equitativa em todas as escolas da rede estadual.17

12 PARANÁ, 2008, p. 45.
13 PARANÁ, 2008, p. 45.
14 PARANÁ, 2008, p. 3)
15

de Expectativas de Aprendizagem para a disciplina de História do Paraná. In
História. Anais

16 SILVA, 2015, p. 3.
17 PARANÁ, 2012, p. 5.
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A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o Ensino Religioso

-
-

fessional, ou seja, pode estar vinculado a diferentes tradições religiosas. O STF, por maioria 

às diversas religiões”18.
Essa mudança no entendimento do artigo 33 da LDB gerou diversas implicações e contro-

-
ção” do ER na nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC), argumentando que a disciplina 

-
tronização” no currículo do Ensino Fundamental.19

a pertinência da associação do ER com o eixo humanístico. A declaração de intenção, de ca-

metodológico, que é antitético à proposta do ER.20

Cunha destaca, ainda, que a adoção do ER nas Ciências Humanas contraria as perspectivas 

complexidade da sociedade contemporânea, onde instituições religiosas competem com diver-
sos agentes sociais, como a família, a escola e a mídia; e, segundo, a necessidade de uma edu-
cação democrática que não centralize a formação do indivíduo em uma única visão de mundo.

-

a disciplina.
Em primeiro lugar, Cunha alerta para o risco de enfraquecimento do caráter facultativo do 

-
solidando a disciplina no “chão da escola”21 -
resses que articula instituições religiosas, especialmente as católicas, com os campos político e 
educacional. Essa rede inclui atores como o FONAPER, o CONSED e a Secretaria da Educação 

18 BRASIL, 2017.
19 CUNHA, Luiz Antônio. A Entronização do Ensino Religioso na Base Nacional Curricular Comum. Educação 

Sociedade. Campinas, v. 34, n. 134, p. 266-284. Jan-mar 2016, p. 267, grifo do autor.
20 CUNHA, 2016, p. 276.
21 CUNHA, 2016, p. 281.
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Básica do MEC, além do Congresso Nacional, onde tramita o projeto de lei nº 309/2011, que 
22

23. 

Por último, Cunha critica a inadequação dos conteúdos programáticos do ER, que frequen-
temente incorporam elementos complexos e desproporcionais à faixa etária dos alunos. Ele 

Ensino Fundamental.24

-
na.25 O autor argumenta que o papel do professor não deve ser a especialização em virtudes e 

racial, de gênero e religiosa.
-
-

a promoção dos direitos humanos em sociedades caracterizadas pela diversidade religiosa. 
-

para todos os grupos.26

Portanto, promover um ER que respeite a diversidade religiosa no Brasil não se limita 

de diversos agentes sociais, políticos e religiosos. Contudo, partindo do pressuposto de que o 
ER é uma disciplina fundamental para a formação do cidadão, é imperativo que ela promova 
a igualdade e o respeito às diferentes tradições religiosas, além de defender a laicidade do 

22 CUNHA, 2016, p. 281.
23 CUNHA, 2016, p. 281.
24 CUNHA, 2016, p. 282.
25 CUNHA, 2016, p. 282.
26 Laicidade e Ensino Religioso no Brasil. -

tras Livres, 2010, p. p. 29, 105.
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O Ensino Religioso paranaense posterior a Base Nacional Comum Curricular

Segundo o Referencial Curricular do Paraná (2019), desenvolvido pela equipe de Currícu-

-

Religioso reconhece que todas as religiões são igualmente fontes de valor coletivo e admite que 
27

O Estado do Paraná implementou a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 

direitos e orientações. A construção deste documento curricular orientador é resultado de uma 

Conselho Estadual de Educação do Paraná – CEE/PR, União Nacional dos Dirigentes Muni-
cipais de Educação – UNDIME/PR e União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação 
– UNCME/PR.

-

constituiu o Currículo da Rede Estadual Paranaense – CREP. Este documento é resultado de 

-
terísticas de nossa Rede à luz da BNCC. Nele, são elencadas sugestões e orientações de con-

mundo contemporâneo.28

gerais que devem ser almejadas em todo o processo educativo. Cada área do conhecimento pos-

Reconhecer e cuidar de si, do outro, da coletividade e da natureza, enquanto expressão 
de valor da vida;
Conviver com a diversidade de crenças, pensamentos, convicções, modos de ser e viver;

27 PARANÁ. Currículo da Rede Estadual Paranaense – CREP
28 PARANÁ, 2019.
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Analisar as relações entre as tradições religiosas e os campos da cultura, da política, da 

discriminação e violência de cunho religioso, de modo a assegurar os direitos humanos 
no constante exercício da cidadania e da cultura de paz. 

Desta forma a BNCC surge na política educacional como algo neutro e necessário para 
atender aos interesses de todos os segmentos sociais. O documento do Paraná esclarece que 
no componente curricular do ER, “o Sagrado 29.

-

educadores devem desenvolver as aulas tratando da pluralidade religiosa, sem privilégio de ne-

diz respeito à disciplina de Ensino Religioso.30

Aprendizagem; 

o Ensino Religioso (BNCC), é preciso contemplar a pluralidade religiosa presente no Brasil, 
que é constituída por uma religiosidade formada pelas matrizes religiosa Indígena, Ocidental, 
Africana e Oriental. O desenvolvimento das práticas pedagógicas deve ser conduzido tratando 
as diferentes expressões religiosas com respeito, isonomia e imparcialidade.31

Dada a natureza interdisciplinar do ER, as metodologias utilizadas são adaptadas das ou-
tras áreas de conhecimento. Salienta-se a importância de se recorrer às metodologias ativas, 
utilizando-se na medida do possível das novas mídias e suas tecnologias, de vídeos e imagens 
e da adoção de práticas pedagógicas lúdicas que despertam o interesse pela aprendizagem, 

respeitando posições diferentes das suas.32

-

29 PARANÁ, 2020, p. 399.
30 PARANÁ, 2019.
31 SANTOS, Elói Correa. Diversidade Religiosa Brasileira e Matrizes Fundacionais -

32 PARANÁ, 2019.
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com as competências gerais da BNCC.33

-
sar os critérios avaliativos precisa-se considerar quem são os sujeitos da avaliação (professor, 

-

Entendido quem, e o que se avalia, pode-se selecionar quais serão os instrumentos avaliativos 

no processo.
Segundo o Referencial Curricular do Paraná (2019), o ER no Paraná passou a ser uma das 

cinco áreas de conhecimento do Ensino Fundamental de 9 anos e é um componente curricular 

Religioso passa a ser o Conhecimento Religioso.

referência para a formação adequada dos professores;
A disciplina de Ensino Religioso visa o acolhimento das identidades culturais, religio-
sas ou não, na perspectiva da interculturalidade, direitos humanos e cultura da paz;

Indígena, Africana, Ocidental e Oriental.

de sua história. Na BNCC foi adotado o conceito de Conhecimento Religioso

Religião(ões), visto que essas Ciências investigam e analisam as manifestações dos fenômenos 
religiosos em diferentes culturas e sociedades.34

-
-

da humanidade.35

As Unidades Temáticas que compõem a BNCC e, portanto, constam no Referencial Cur-

e territórios sagrados, mitos, crenças, narrativas, oralidade, tradições orais e textos escritos,  

33 PARANÁ, 2019.
34 PARANÁ, 2019.
35 BRASIL, 2017, p. 434.
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doutrinas, ideias de imortalidade (ancestralidade, reencarnação, ressurreição, transmigração, 

-
des Temáticas) expressam um arranjo possível, dentre muitos outros, para a realidade de cada 
Estado e Município da Federação.36

-
todológicos devem primar pela garantia dos direitos de aprendizagem e estar em consonância 

-

que, para o desenvolvimento do encaminhamento pedagógico em sala de aula os professores 

Africana, Matriz Ocidental e Matriz Oriental.37 

conhecimento, além de ampliar os horizontes dos estudantes em relação à diversidade religiosa. 

vivermos juntos em paz com respeito e alteridade.38

em consonância com as Competências Gerais da BNCC. Para tanto, o Ensino Religioso deve 

Proporcionar a aprendizagem dos conhecimentos religiosos, culturais e estéticos, a par-
-

Ocidental e Oriental);

individuais e coletivas, com o propósito de promover o conhecimento e a efetivação do 
que está prescrito na Declaração Universal dos Direitos Humanos;

-

concepções e o pluralismo de ideias, de acordo com a Constituição Federal;

valores, princípios éticos e da cidadania.39

Considerações Finais

-
-

cimento que esses conteúdos elencados para o Ensino Religioso na BNCC valorizam a dimensão 

36 PARANÁ, 2019.
37 PARANÁ, 2019.
38 PARANÁ, 2019.
39 BRASIL, 2017, p. 434.
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religiosa do ser humano. É necessário reconhecer que o processo de construção da BNCC teve limi-
tações, mas ainda assim, a permanência do ER na BNCC e como área de conhecimento foi um gran-
de avanço, que deve ser considerado como ponto positivo. As competências ressaltadas na BNCC 
para o ensino religioso são o início de um longo caminho a ser percorrido na direção de uma cultura 

-

e exemplar para o restante da comunidade acadêmica e escolar. Evidentemente, não tem a intenção 
de ser um documento único e reconhece suas fragilidades, não esgotando a temática em questão.
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